
23292  Diário da República, 2.ª série — N.º 127 — 3 de julho de 2012 

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 04 -07 -2012, pelas 10:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação Plano de Insolvência:
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

23 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias Silva. — O Ofi-
cial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

306137381 

 Anúncio n.º 13200/2012

Processo: 985/09.1TYVNG
Insolvência pessoa coletiva (Requerida)

Insolvente: Sacalul + It By Sandra & Carlos Fernandes, L.da

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 24 -05 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Insolvente: Sacalul + It By Sandra Carlos Fernandes, L.da, Ende-
reço: Avenida da Boavista, N.º 3235, Edifício Oceanus, Lj 5, Porto, 
4100 -137 Porto, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr(a). Graça Simões, Endereço: Rua do Mercado, Edifício do Parque, 
Bloco 3, 1.º Esq., Apartado 158 Ec Anadia, 3781 -909 Anadia

São administradores do devedor:
Carlos Alberto Fernandes, estado civil: Desconhecido, NIF — 212121251, 

Endereço: Avenida da Boavista, N.º 3235, Edifício Oceanus, Lj 5, Porto, 
4100 -137 Porto, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

28 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias Silva. —
O Oficial de Justiça, Cristina Maria Duarte Carvalho.

306181664 

 Anúncio n.º 13201/2012

Processo n.º 489/12.5TYVNG Insolvência
de pessoa coletiva (requerida)

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 30 -05 -2012, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Arcitelavac, L.da, NIF 503221465, Endereço: Rua das Areias, 874, Rio 
Tinto, 4435 -112 Rio Tinto com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
José António de Oliveira Almeida, Endereço: Rua do 1.º de Maio, 

145, 4420 -282 Gondomar a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Augusto Rosa Roberto, Endereço: Rua Santos Pousada, 441 -1.º Sala 
102, 4000 -486 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -07 -2012, pelas 09:05 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).Fernando Dias Silva

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.
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Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação Plano de Insolvência:
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do 
CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

08 -06 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

306169977 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 13202/2012

Processo n.º 588/08.8TYVNG -G
O Dr. Sá Couto, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que são os 

credores e a insolvente Realmaia — Imobiliária L.da, NIF 504125249, 
Endereço: Rua Engenheiro Frederico Ulrich, 3597, Moreira, 4470 -000 
Maia, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez 
dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

30 -05 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial de 
Justiça, Fernanda Couto.

306164054 

PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 8820/2012
Por meu despacho de 21 de junho de 2012, foi autorizada, após con-

clusão do período experimental, a manutenção do contrato da mestra 
Anabela da Graça Amaro Pereira Mendes, vinculada por contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na categoria 
de Professor Adjunto, em regime de dedicação exclusiva, do mapa de 
pessoal da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa (Isento de fisca-
lização prévia do Tribunal de Contas).

25 de junho de 2012. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.

206212451 

 Despacho (extrato) n.º 8821/2012
Por meu despacho de 21 de junho de 2012, foi autorizada, após con-

clusão do período experimental, a manutenção do contrato da mestra 
Patrícia Carla da Silva Pereira, vinculada por contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, na categoria de Professor 
Adjunto, em regime de dedicação exclusiva, do mapa de pessoal da 
Escola Superior de Enfermagem de Lisboa (Isento de fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas).

25 de junho de 2012. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.

206212362 

 ICP — AUTORIDADE NACIONAL DE COMUNICAÇÕES

Despacho n.º 8822/2012
Nos termos dos n.os 8, 9, 12 e 16 da deliberação do Conselho de Ad-

ministração n.º 810/2012 publicada na 2.ª série do Diário da República 
n.º 117 de 19 de junho de 2012, e nos termos dos artigos 35.º a 40.º do 
Código do Procedimento Administrativo, decido:

1 — Subdelegar na Diretora de Gestão do Espectro (DGE), Eng. Maria 
Luísa Cordeiro Madeira Mendes, os poderes necessários para, em proces-
sos que corram trâmites pelas Delegações do ICP -ANACOM na Madeira 
e nos Açores, autorizar a inscrição de projetistas e de instaladores de 
ITED/ITUR, respetivas renovações e alterações, e o tratamento de termos 
de responsabilidade, nos termos do Decreto -Lei n.º 123/2009, de 21 de 
maio, com as alterações subsequentes, bem como poderes de decidir a 
fiscalização das obrigações decorrentes deste regime (ITED/ITUR) e 
ainda da circulação, colocação no mercado e em serviço de equipamentos 
de rádio e terminais de telecomunicações (R&TTE).

2 — Autorizar que as competências subdelegadas nos termos do 
presente despacho possam ser, total ou parcialmente, subdelegadas nos 

chefes de divisão responsáveis pelas Delegações do ICP -ANACOM na 
Madeira e nos Açores.

3 — Determinar que o presente despacho produz efeitos a partir da 
data da sua publicação, considerando -se ratificados todos os atos en-
tretanto praticados pela Diretora de Gestão do Espectro que se incluam 
no âmbito desta delegação de competências.

20 de junho de 2012. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Filipe Alberto da Boa Baptista.

206210459 

 Despacho n.º 8823/2012
Nos termos dos n.os 5, 8, 12 e 18 da deliberação n.º 810/2012 pu-

blicada na 2.ª série do Diário da República, n.º 117 de 19 de junho de 
2012, e nos termos dos artigos 35.º a 40.º do Código do Procedimento 
Administrativo, decido:

I — Subdelegar na Diretora de Gestão do Espectro (DGE), Eng.ª Maria 
Luísa Cordeiro Madeira Mendes os poderes necessários para:

a) Assegurar a planificação e atribuição de recursos espectrais de 
acordo com as regras aplicáveis à utilização do espectro radioelétrico;

b) Assegurar a coordenação da utilização do espectro radioelétrico ao 
nível das comunicações civis, militares e paramilitares;

c) Autorizar a consignação de frequências, bem como a atribuição, al-
teração, renovação, declaração de caducidade e revogação de licenças de 
estações e redes de radiocomunicações, assim como a transmissibilidade 
da titularidade das licenças, nos termos do Decreto -Lei n.º 151 -A/2000, 
de 20 de julho, com as alterações subsequentes;

d) Decidir e coordenar as questões relativas à monitorização, controlo 
e fiscalização da utilização do espectro radioelétrico, de acordo com a 
legislação aplicável;

e) Assegurar a monitorização, controlo e fiscalização da utilização do 
espectro radioelétrico, de acordo com a legislação aplicável;

f) Acompanhar a implementação de procedimentos harmonizados 
para a monitorização, controlo e fiscalização da utilização do espectro 
radioelétrico, nos termos da legislação aplicável;

g) Autorizar a emissão de licenças de estação e de certificados de 
amador, a atribuição de indicativos de chamada, bem como para con-
ceder autorizações especiais no âmbito do serviço de amador, tudo nos 
termos do Decreto -Lei n.º 53/2009, de 2 de março, com as alterações 
subsequentes;

h) Autorizar o registo de utilizadores de estações do serviço rádio 
pessoal — banda do cidadão, suas alterações e cancelamento, nos ter-
mos do Decreto -Lei n.º 47/2000, de 24 de março, com as alterações 
subsequentes;

i) Autorizar a operação do sistema de transmissão de dados em radio-
difusão (RDS), nos termos do Decreto -Lei n.º 272/98, de 2 de setembro 
com as alterações subsequentes;

j) Promover a constituição, alteração ou revogação de servidões ra-
dioelétricas, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 181/70, de 28 de 




